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TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023 

PROCESSO Nº 084/2023 – EDITAL Nº 027/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 103/2023 

 
 
Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 45.685.872/0001-79, através da DIRETORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, sito na Rua José Antônio de Campos, 250 – Centro – Registro/SP, 
representada neste ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor NILTON JOSÉ HIROTA DA 
SILVA, brasileiro, separado-união estável, portador do RG. nº 8.862.746-9 – SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 037.710.138-95, residente e domiciliado à Rua dos Rouxinóis, 
nº 157, Jardim Hatori I, neste Município e Comarca de Registro, Estado de São Paulo, 
doravante denominado CONTRATANTE, e INDAGO CONSULTORIA LTDA., sito na Rua 
Padre Marcal nº 33 – sala 08 – Centro – São Roque/SP – CEP: 18.130-100, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº 
59.389.403/0001-17, representada neste ato por MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DOS 
SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 507.637.508-59, Representante 
Legal, doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira, constante do Processo Administrativo nº 084/2023 – Tomada de 
Preços nº 008/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ATUALIZAÇÃO DO DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL DA 
MACROÁREA, DIAGNÓSTICO SOCIOECONÔMICO E REPROGRAMAÇÃO DAS 
ATIVIDADES INERENTES AO PLANO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOTERRITORIAL 
JUNTO ÀS 800 (OITOCENTAS) FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA “MINHA 
CASA MINHA VIDA” - FAR, MORADORAS DOS EMPREENDIMENTOS JARDIM 
AGROCHÁ II E JARDIM AGROCHÁ III, COMO PARTE DAS AÇÕES PREVISTAS NO 
PLANO DE AÇÃO EMERGENCIAL, A SEREM PAGOS ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS 
CADASTRADOS NO SIAPF SOB Nº 0391.095-96 E 0391.098-27. As especificações 
detalhadas encontram-se no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do edital que faz parte 
integrante deste, regendo-se pelo Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, Lei Complementar 
nº 123/2016, Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 3.154/2021, pela 
legislação complementar, e as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente 
outorgam e aceitam: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ATUALIZAÇÃO DO DIAGNÓSTICO 
SOCIOTERRITORIAL DA MACROÁREA, DIAGNÓSTICO SOCIOECONÔMICO E 
REPROGRAMAÇÃO DAS ATIVIDADES INERENTES AO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOTERRITORIAL JUNTO ÀS 800 (OITOCENTAS) 
FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA “MINHA CASA MINHA VIDA” - 
FAR, MORADORAS DOS EMPREENDIMENTOS JARDIM AGROCHÁ II E 
JARDIM AGROCHÁ III, COMO PARTE DAS AÇÕES PREVISTAS NO PLANO DE 
AÇÃO EMERGENCIAL, A SEREM PAGOS ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS 
CADASTRADOS NO SIAPF SOB Nº 0391.095-96 E 0391.098-27, CONFORME 
Erro! Fonte de referência não encontrada. – TERMO DE REFERÊNCIA. Sendo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. VL. GLOBAL 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ATUALIZAÇÃO 
DO DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 
DA MACROÁREA, DIAGNÓSTICO 
SOCIOECONÔMICO E 
REPROGRAMAÇÃO DAS ATIVIDADES 
INERENTES AO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIOTERRITORIAL JUNTO ÀS 800 
(OITOCENTAS) FAMÍLIAS 
BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA “MINHA 
CASA MINHA VIDA” - FAR, MORADORAS 
DOS EMPREENDIMENTOS JARDIM 
AGROCHÁ II E JARDIM AGROCHÁ III, 
COMO PARTE DAS AÇÕES PREVISTAS 
NO PLANO DE AÇÃO EMERGENCIAL, A 
SEREM PAGOS ATRAVÉS DOS 
CONVÊNIOS CADASTRADOS NO SIAPF 
SOB Nº 0391.095-96 E 0391.098-27. 

1 SV R$ 179.000,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1. O valor do presente contrato é de R$ 179.000,00 (Cento e setenta e nove mil 

reais), constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total entrega do presente objeto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
 
3.1. 02 20 00 08 244 0035 2196 3.3.90 39 PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

FMAS - FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA APRIMORAMENTO DE GESTÃO - FMAS MANUT 
FMAS - REC. FED. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FICHA 952 – 
RESERVA Nº 118. 

 
3.2. 02 01 00 04 122 0002 2007 3.3.90 39 PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO 
GERAL APOIO ADMINISTRATIVO - SECRETARIA DE GOVERNO MANUT. 
ATIVIDADES - SECRETARIA GOVERNO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
– FICHA 12 – RESERVA Nº 179. 
 

3.3. 02 20 00 08 244 0035 2196 3.3.90 39 PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
FMAS - FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA APRIMORAMENTO DE GESTÃO - FMAS MANUT 
FMAS - REC. FED. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA – FICHA 952 – 
RESERVA Nº 119. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O Contrato terá vigência de 03 (três) meses, a contar da data indicada na 

Autorização de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Artigo 57, Inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, desde que seja mais vantajoso para a 
Administração, e mediante a apresentação de proposta de reprogramação 
devidamente elaborada pela contratada e aprovada tanto pelo Município quanto pelo 
Agente Financeiro (Caixa Econômica Federal). 
 

4.2. O término da vigência deste contrato, não desobriga a Contratada e Contratante no 
cumprimento das condições estabelecidas. 

 
CLÁUSUA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

5.1. A CONTRATADA prestará garantia ao Contrato e Termos Aditivos de valores, caso 
ocorra, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe 
será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por 
escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda 
não-pagas pela contratada.  
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5.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) Seguro-Garantia; 
c) Fiança Bancária; 

 
5.3. A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
5.4. Fica condicionada a CONTRATADA, apresentar via e-mail 

(licitacao@registro.sp.gov.br) a comprovação da Garantia em conformidade com os 
subitens 5.1.e 5.2, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após data da emissão de 
Autorização de Início de Serviços. 

 
5.5. Caso a CONTRATADA apresente a garantia contratual nas modalidades das 

alíneas “Erro! Fonte de referência não encontrada.” e “c)” do subitem 5.2 do Edital, 
numa possível prorrogação de prazo e verificado que a referida Garantia Contratual 
teve sua validade vencida, fica obrigado a CONTRATADA renovar a referida garantia 
e apresentar em conformidade com o subitem 5.4. 

 
5.5.1. A validade da garantia, deverá abranger um período mínimo de 03 (três) meses após 

o término da vigência contratual, caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia 
apresentada deverá ser prorrogada. 

 
5.6. O não atendimento ao disposto nos subitens 5.4 e 5.5 acarretará a rescisão 
contratual e sanções previstas respectivamente na Cláusula Décima Segunda. 
 
5.7. A não apresentação da Garantia no prazo estipulado no item 5.4 acarretará na 
aplicação de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, bem 
como a imediata rescisão deste. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO 
 
6.1. O prazo para execução dos serviços será de 03 (três) meses, em conformidade com 

o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

6.2. O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, a contar da data indicada 
na Autorização de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado a critério do 
Município, mediante a apresentação de proposta de reprogramação devidamente 
elaborada pela contratada e aprovada tanto pelo Município quanto pelo Agente 
Financeiro (Caixa Econômica Federal), por iguais períodos nos termos do art. 57, 
inc. II, da Lei nº 8.666/93. 
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6.2.1. Os serviços deverão se iniciar com a vigência do contrato e deverão ser prestados 

durante todo o período de execução contratual. 
 
6.3. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com o ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA, onde constam informações resumidas sobre cada 
intervenção a ser executada. As informações completas sobre cada atividade 
estarão constantes no Plano de Ação Emergencial, instrumento de planejamento 
aprovado pela agência financiadora, o qual também deverá ser consultado pela 
CONTRATADA anterior ao início da execução das atividades.  

 
6.4. O objeto desta licitação deverá ser executado, correndo por conta da contratada 

todas as despesas com materiais permanentes, materiais de consumo, seguros, 
transporte, alimentação, hospedagem, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
7.1. Não obstante o fato da CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços, objeto desta licitação, o chefe da DIVISÃO DE GESTÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE HABILITAÇÃO, ou pessoa responsável por ela 
indicada, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla 
e completa fiscalização da sua execução, com autoridade para exercer em nome da 
Prefeitura toda e qualquer ação de orientação geral e controle. 

 
7.1.1. As atribuições e demais diretrizes para a gestão, acompanhamento, controle e 

fiscalização são regulamentadas pelo Decreto Municipal nº 3.153 de 17/05/2021. 
 
7.2. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a 

substituição dos serviços, materiais e equipamentos julgados deficientes ou não-
conformes com as especificações definidas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERENCIA do Edital, cabendo à licitante vencedora providenciar sua troca no 
prazo máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de 
execução dos serviços. 

 
7.3. A licitante vencedora só poderá iniciar a execução dos serviços após assinatura do 

respectivo Contrato conforme minuta apresentada no ANEXO IX - MINUTA DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 
7.4. Compete à equipe designada pela Prefeitura para a fiscalização do serviço, entre 

outras atribuições: 
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7.4.1. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e adequação dos procedimentos e materiais 
empregados à qualidade desejada para os serviços. 

 
7.4.2. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços 

executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 
 

7.4.3. Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que 
impliquem em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

 
7.5. A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades 

contratuais. 
 
7.6. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA será sempre consultada a Fiscalização, 
sendo desta o parecer definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser 
comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de forma escrita e 
oficial. 

 
7.7. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na 

Minuta de Contrato. 
 
7.8. A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora 

de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos 
serviços executados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 
8.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, para conferência e 

fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da CONTRATADA e 
o presente Edital e seus anexos, podendo a PREFEITURA, em seu exclusivo 
entendimento, determinar a substituição, assim também, como sua 
complementação, caso não estejam em números efetivamente contratados. O objeto 
deverá ser executado, de acordo com a Cláusula Quinta.  
 

8.2. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as 
especificações do edital, superando a fase de fiscalização. 

 
8.3. Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, 

inclusive, após o recebimento provisório, a PREFEITURA não houver se 
manifestado quanto à sua recusa. 
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8.4. Havendo a necessidade de substituição e/ou complementação dos itens/serviços, a 

Diretoria Geral interessada notificará imediatamente a CONTRATADA, para que a 
troca ocorra no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A não reposição no prazo 
estabelecido constitui motivo para o cancelamento do Contrato, assim também como 
possível aplicação de penalidades. 
 

8.5. A comprovação do recebimento definitivo se fará mediante assinatura do funcionário 
responsável no verso da Nota Fiscal, que posteriormente deverá encaminhá-la para 
pagamento junto a Diretoria Geral de Fazenda e Orçamento. Constatada 
irregularidade, a empresa será notificada para regularização, e a nota fiscal será 
devolvida à Contratada. 

 
8.6. O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da 

CONTRATADA o custo das providências quanto à sua retirada e/ou substituição em 
prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem/serviço substituído, será 
realizada a mesma fiscalização. 

 
8.7. A recusa do objeto no processo de fiscalização, interrompe o prazo de pagamento, 

voltando a correr em sua totalidade, a partir da data em que for substituído ou tiver 
sido aprovado. Ocorrendo tal interrupção, independentemente do número de vezes 
que o objeto for recusado no recebimento provisório e houver a necessidade de sua 
substituição. 

 
8.8. O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da 

CONTRATADA pelos prejuízos que o serviço prestado venha causar a 
PREFEITURA OU A TERCEIROS. 

 
8.9. A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências 

mais adotar para perfeita execução do Contrato, arcando a CONTRATADA com 
todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 

 
8.10. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto licitado, não 

exclui ou isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil 
Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que 
perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

 
8.11. A Administração poderá obrigar a CONTRATADA a corrigir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ata, se verificar incorreções relacionados 
à quantidade e qualidade do objeto contratado. 

 
8.12. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 
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a) Se disser respeito à execução, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando seu 
refazimento ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
conforme especificado na Cláusula Décima Segunda; 
 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

CLÁUSULA NONA - DOS PAGAMENTOS 

 

9.1. As Notas de Empenhos serão emitidas, conforme ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. Do valor global contratado, 48% serão retirados do contrato referente 
ao Agrochá II (nº 0391.095-96) e 52% referente ao Agrochá III (nº 0391.098-27). 
Sendo que mensalmente, as parciais serão geradas conforme quadro a seguir: 
 

 
Agrocha II 

(48%) 
Agrochá III 

(52%) 
TOTAL 

Mês 1 23% 25% 48% 

Mês 2 14% 15% 29% 

Mês 3 11% 12% 23% 

   100% 

 
9.2. Após a execução do serviço conforme estabelecido no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA e superada a sua respectiva fiscalização, conforme item Erro! Fonte de 

referência não encontrada., será solicitada pela Divisão de Gestão de Políticas Públicas 
de Habilitação a emissão do(s) Pedido(s) Parcial(is), que será(ão) enviado(s) à 
CONTRATADA para emissão da Nota Fiscal/Fatura. 

 
9.2.1. Cada Nota de Empenho Parcial deverá ter uma Nota Fiscal correspondente. A 

Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Nota de Empenho/Nota de 
Empenho Parcial. 

 
9.2.2. É importante que nas Notas Fiscais/Faturas, além dos dados dos empenhos e 

seus respectivos números, constem o número da parcela (1ª, 2ª ou 3ª) e os 
seguintes textos:  
 

a) pagos através do Convênio cadastrado no SIAPF sob nº 0391.095-96, Conta: 
437-3 CEF (Jd. Agrochá II); ou 
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b) pagos através do Convênio cadastrado no SIAPF sob nº 0391.098-27, Conta: 
420-9 CEF (Jd. Agrochá III). 
 

9.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá ser entregue no local indicado 
pela Divisão de Gestão de Políticas Públicas de Habilitação. O documento fiscal 
deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação. 
 

9.3.1. Após o recebimento da nota fiscal, a Divisão de Gestão de Políticas Públicas de 
Habilitação será a responsável pelo ateste dos serviços pelo Fiscal e/ou 
Administrador do Contrato e pelo envio para pagamento. 

 
9.4. Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá 

apresentar, sempre que solicitado, prova de regularidade previdenciária (CND 
União) e para com o FGTS (CRF), em face do disposto no § 3º, do artigo 195, da 
Constituição Federal e § 2º, do artigo 71, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

9.5. Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência 
contratual. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a 
proposta vencedora da licitação. 

 
9.6. A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, 

vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
9.7. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado conforme Calendário de 

Pagamentos da Diretoria Geral de Fazenda e Orçamento, devidamente atestada 
pela Diretoria Geral solicitante. 

 
9.8. A Contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura antes da execução dos 

serviços. 
 
9.9. A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a 

Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 
condições pactuadas. 

 
9.10. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com 

o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, aprovada pelo Administrador do Contrato 
e Fiscal(is). 

 
9.11. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

 
10.1. Os preços não sofrerão reajuste de qualquer natureza, exceto para os casos 

devidamente comprovados, decorrentes da necessidade de restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro, ou de redução dos preços contratados, conforme previsto na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

 
10.1.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATANTE, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar o Contrato e iniciar outro procedimento licitatório. Comprovada a redução dos 
preços praticados no mercado nas mesmas condições do contrato, e, definido o novo preço 
máximo a ser pago pela CONTRATANTE, os FORNECEDORES contratados serão 
convocados para alteração, por aditamento, do contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 
11.1. Dos direitos 
 

11.1.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e nos 
prazos convencionados. 

 

11.2. Das obrigações 
 

11.2.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 

b) Acompanhar e fiscalizar os serviços de acordo com a Cláusula Sétima, efetuando 
as medições e pagamentos nas condições e preços pactuados; 

 
c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 

as obrigações contratuais; 
 

d) Efetuar o pagamento ajustado; 
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e) Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução dos serviços; 
 

f) Solicitar, mediante Autorização de Início de Serviço a execução dos serviços; 
 

g) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução dos 
serviços; 

 

h) Indicar o responsável pelo amplo acompanhamento e fiscalização dos serviços; 
 
 

11.2.2.  Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Executar/Fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações e 
condições do Edital de licitação ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, 
responsabilizando-se pela exatidão da execução dos serviços, obrigando-se a 
reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 
quaisquer outras irregularidades;  

 
b) Empregar boa técnica na execução dos serviços com materiais de primeira 

qualidade; 
 

c) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação; 
 

d) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela 
fiscalização da Prefeitura, caso não atendam às especificações constantes no 
Projeto Executivo; 
 

e) Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou imperfeição técnica, 
salvo se decorrentes de informação errônea da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
REGISTRO; 

 
f) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais 

julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos 
serviços; 
 

g) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta, a partir do termo de aceite, durante 
o qual correrão por sua conta todas as despesas de qualquer natureza; 
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h) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI) 
adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança 
vigentes; 

 
i) Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 

sobre a prestação dos serviços; 
 

j) Apresentar durante a execução dos serviços, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas 
na presente licitação, em especial, relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que 
eles não têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura; 

 
k) A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. 
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que 
sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros na execução deste Contrato. 
 

l) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 

 
m) Reconhecer por este instrumento que é única e exclusiva responsável por danos ou 

prejuízos que possam causar à prefeitura ou a terceiros, correndo às suas expensas, 
sem quaisquer ônus para a prefeitura, os respectivos ressarcimentos ou 
indenizações, nos termos do Código Civil Brasileiro e legislação pertinente  

 
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida 
na licitação; 

 
o) Apresentar nos termos do artigo 56, § 1º e § 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

comprovante de garantia de caução, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato e Termos Aditivos de valores, em conformidade com a Cláusula Quinta. 
Para Termos Aditivos de Valores a apresentação da Garantia de caução o 
credenciará para assinatura. A garantia de Caução será devolvida ou liberada após 
o término do contrato; 
 

p) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução 
dos serviços do presente contrato; 
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q) Comunicar à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 

ocorrência anormal, que impeça a execução dos serviços;  
 

r) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato para terceiros. A 
Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outros;  

 
s) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso 
ocorram;  
 

t) Apresentar quando solicitado, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer documentos que sejam 
solicitados pela Municipalidade; 

 

u) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 8.666/93 e 

Decreto Municipal nº 3.154/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

a) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

b) Não celebrar/assinar o contrato ou ata de registro de preços, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 

c) Apresentar documentação falsa; 
 

d) Não manter a proposta;  
 

e) Descumprir com as obrigações do contrato; 
 

f) Fraudar na execução do contrato; 
 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 
 

h) Cometer fraude fiscal; 
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i) Fazer declaração falsa; 
 

j) Ensejar o retardamento da execução do objeto. 
 

12.2. O licitante/adjudicatário deverá observar o Capítulo III do Decreto Municipal nº 
3.154/2021: 

Art. 24. Ao fixar a penalidade administrativas, a Comissão Processante, a 
Autoridade Instauradora, Procuradoria Geral, Controladoria-Geral e ainda o Chefe 
do Poder Executivo devem analisar a dosimetria da penalidade com observância 
obrigatória a (aos):  
I. Natureza da infração;  
II. Gravidade da Infração;  
III. Extensão do Dano causado a Administração Municipal  
IV. Circunstâncias agravantes e atenuantes  
V. Antecedentes;  
VI. Observar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; e  
VII. Existência e a extensão de dano ao erário  
 
Art. 25. São condutas sujeitas a penalização, sem prejuízos de outras não 
tratadas no contrato ou instrumento similar, os previstos nos art. 26 ao 33 deste 
decreto.  
 
Art. 26. Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório  
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com Município por 2 meses e 
multa de R$ 290,90 (duzentos e noventa reais).  
 
Art. 27. Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com Município por 4 meses e 
multa de 0,01% do valor da ata ou do contrato, limitado em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais)  
 
Art. 28. Apresentar documentação falsa  
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com Município por 24 meses e 
multa de R$ 14.545,00 (catorze mil quinhentos e quarenta e cinco reais), além de 
ser apurado PAR e encaminhamento a PGM para noticia ao MP  
 
Art. 29. Não manter a proposta  
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com Município por 4 meses e 
multa de R$ 1.454,50 (mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta 
centavos)  
 
Art. 30. Descumprir com as obrigações do contrato. 
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Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com Município por 12 meses e 
multa de 0,01% a 0,5% do valor contratado.  
 
Art. 31. Fraudar na execução do contrato  
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com Município por 30 meses e 
multa de 0,1% a 0,2% do valor contratado.  
Art. 32. Comportar-se de modo inidôneo  
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com Município por 24 meses e 
multa de 0,1% a 0,2% do valor contratado.  
 
Art. 33. Cometer fraude fiscal  
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com Município por 40 meses e 
multa de 0,1% a 0,2% além de ser apurado PAR e encaminhamento a PGM para 
noticia ao MP  
 
§1º. Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou 
omissão do licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do 
contrato ou ata de registro de preços.  
 
§ 2º. Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem 
como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, 
pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa 
competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou 
falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento. 
(NÃO ENVIAR NENHUM DOCUMENTO)  
 
§3º. Considera-se descumprir com as obrigações do contrato o inadimplemento 
grave ou inescusável de obrigações assumidas pelo contratado.  
 
§4º. Considera-se fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato 
destinado a obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a 
Administração Pública.  
 
§5º. Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos 
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como: 
frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório; agir em 
conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no 
julgamento; prestar informações falsas; apresentar documentação com 
informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a 
prejudicar a veracidade de suas informações. 
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Art. 34. A rescisão contratual não possui natureza sancionatória, pois é uma 
consequência de ruptura dos efeitos decorrentes da relação contratual entre a 
administração pública e a pessoa jurídica, que se tornou insustentável diante de 
uma situação específica. 
 
Art. 35. As penas previstas serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de 
sua pena-base, para cada agravante, em decorrência do seguinte:  
I. quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha sofrido registro 
de 3 (três) ou mais penalidades pelo Município de Registro em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas no presente Decreto nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade;  
II. quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou 
inabilitado por não atender às condições do edital, quando for notória a sua 
impossibilidade de atendimento ao estabelecido;  
III. quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; ou  
IV. quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de 
que é beneficiário do tratamento diferenciado concedido em legislação específica. 
 
Art.36. As penas previstas serão reduzidas pela metade, apenas uma vez, 
quando não tenha havido nenhum dano a Administração Municipal, em 
decorrência de qualquer das seguintes atenuantes:  
I. a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha escusável do licitante ou contratado;  
II. a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não 
sejam de fácil identificação, desde que devidamente comprovado; ou  
III. a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em 
seu encaminhamento e a ausência de dolo; 
 
Art. 37. A penalidade prevista no art. 26 será afastada quando tenha ocorrido a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha 
acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente:  
I- a ausência de dolo na conduta;  
II- que a documentação entregue esteja correta e adequada ao que foi solicitado;  
III- não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos;  
VI- que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no Município de 
Registro em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na 
presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 
(doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a 
penalidade.  
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Art. 38. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o 
enquadramento da conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que cominar a 
sanção mais grave.  
 
Art. 39. Na apuração dos fatos de que trata o presente Decreto, a Administração 
atuará com base no princípio da boa-fé objetiva, assegurando ao licitante ou 
contratado a ampla defesa e o contraditório, o direito de juntar todo e qualquer 
meio de prova necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer diligências.  
 
§ 1º. A Administração deverá formar sua convicção com base na demonstração 
dos fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover 
diligências para a apuração da veracidade dos documentos e informações 
apresentadas na defesa.  
 
§ 2º. A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer 
hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.  
 
Art. 40. Serão levados em consideração na aplicação das sanções os princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade e, ainda:  
I - a gravidade da infração de acordo com o bem jurídico e o interesse público 
envolvidos, que poderá ser mensurada, dentre outros aspectos, a partir de: 
a) da abrangência do ato lesivo, se somente no âmbito do órgão ou entidade ou 
se no âmbito da Administração Pública Municipal;  
b) o impacto social do ato lesivo;  
c) do prejuízo econômico real ou potencial ao Município e/ou entidades da 
Administração Municipal; e  
d) da reincidência de atos lesivos praticados contra a administração pública;  
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator, cuja avaliação incluirá, quando 
for o caso, os valores recebidos ou que deixaram de ser desembolsados, bem 
como se houve tratamento preferencial contrário doas princípios e regras da 
administração pública, a fim de facilitar, agilizar ou acelerar indevidamente a 
execução de atividades administrativas;  
III - a consumação ou não da infração;  
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão ao patrimônio público envolvido;  
V - o efeito negativo produzido pela infração;  
VI - a situação econômica do infrator;  
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 
auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de 
códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica; e  
IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 
pública lesados; 
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12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo 
Administrativo Sancionador que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no Decreto Municipal 
3.154/2021. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

 
14.1. O contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela PREFEITURA, independente 

de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
 

a) Inexecução parcial ou total do contrato; 
 

b) Inobservância de dispositivos legais; 
   

c) Dissolução da empresa CONTRATADA; 
 

d) Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

 
e) Ausência de Garantia Contratual; 

 
f) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da 

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

 
14.1.1.  Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) do subitem 14.1., acima 

descritos, a parte inadimplente será responsável pelo ressarcimento, à outra, de 
eventuais prejuízos decorrentes da rescisão. 

 
14.2. Este contrato poderá ser rescindido: 
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a) por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993; 
 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo do processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e  

 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

 
14.3. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, 
até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos 
serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 
 
15.1. O presente Contrato está vinculado à Tomada de Preços nº 008/2023 e à proposta 

da CONTRATADA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito 
estivessem literalmente. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EFICÁCIA 
 
 
16.1. O presente Contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula na 

Imprensa Oficial. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de REGISTRO para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato. 
 

Registro, 10 de agosto de 2023. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA  MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal      Representante Legal 
P/ÓRGÃO GERENCIADOR P/ FORNECEDOR 
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